
 
     
 

                                                                                                                                                       
 
 
 
 

 

 

- JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Castanhal, 
nomeada pela Portaria n.º 1.386/21 de 07/05/2021, com arrimo no que dispõe o 
Artigo 25, Inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 de 21/06/93 – “para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;” justifica a 
contratação em virtude da Guarda Civil de Castanhal necessita de suporte 
necessário no enfrentamento da criminalidade, possibilitando a manutenção das 
condições de trabalho e ampliando a logística bélica, tendo como consequência, 
a melhoria dos serviços prestados à sociedade, visando sempre, a excelência no 
seu desempenho. 

Em regra, nos serviços de segurança pública a adoção da coação física 
como meio de se fazer cumprir medidas legais, está regulamentada em vários 
diplomas legais dentro do ordenamento jurídico brasileiro, isto resulta na 
garantia ao agente de segurança da proteção da sua vida e a de terceiros, 
quando colocada em risco por ação ilegal de pessoas que venham a causar 
desordem no ambiente de uma sociedade civil organizada. 

Em face da necessidade da Contratação de empresa especializada para 
aquisição de 29.000 (vinte e nove mil) munições com intuito de oferecer suporte 
necessário na segurança da população deste município e do guarda civil de 
Castanhal/PA, onde a Empresa escolhida é a CBC - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE CARTUCHOS, portadora do C.N.P.J. sob o n°.57.494.031/0001-63, situada 
à Av. Humberto de Campos, n.º 3220, Bairro: Guapituba, Ribeirão Pires/SP, 
onde se caracteriza como única empresa fabricante no país de armas de fogo, 
outras armas e munições conforme Declaração de Exclusividade acostada aos 
autos do processo, e podendo ser adquirido pelo critério de Inexigibilidade de 
Licitação, conforme trata o Artigo 25, Inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93.                              

Esta Comissão Permanente de Licitação, pelo exposto acima, orienta o Sr. 
Ordenador de Despesas a efetivar a Inexigibilidade de Licitação, com base nos 
dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

Castanhal, 20 de julho de 2021 

 

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan      Sílvio Roberto Monteiro dos Santos 

     Prefeito Municipal                      Presidente da CPL 
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